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pREFEITURA Do MUNIcÍpto uB ¡ulquhÍ

DECRETO N",3I.703. DE 09 DE AGOSTODE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡un,llCÍplo DE JLINDIAI,

ESTADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ATnleulÇÕes LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONr¡RIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2l,ART.4", $ 1". r

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃ9 DE DorAÇÃo eARA ATENDER DESIESA coM A orvoluÇÃo DE REcuRsos NÃo

uTILIZADos Ne rxncuçÃo Do coNvENIo coNVÈNIo MINc 812015/2014.

REF, SOLICITAÇÃO 1.330 - I,JNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

DECRETA

ART. l" - FrcA ABERT6 No qRÇAMENT9 De tr¡uNtcÍplo, uir¡ cnÉuro ADIcIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 117,148,41(CENTO E DEZESSETE MIL CENTO E QUARENTA E OITO

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.Ã'O(ÕES):

22.0 l, I 3.392.0 | g 4.20 | | FoMENTo op polÍnc¡s CULTURAIS
3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÖES

OOOO PROPRIA

117.148,41

TOTAL...,RS 117,148,41

ART. 2" - A COBERTURA DO CruÉUrO DE QUE TRATA O ART, 1' FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÂ'O(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

22.0 t .t 3.392.0 | 9 4.20 I I

3.3.90,39.00
0000

117.t48.41

TOTAL,...R$ 117.148,41

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

R$

FOMENTO DE POLÍTICAS CUUTURAIS

OUTROS SERVICOS DE TERÇEIROS - PESSOA TRÍDICA
PROPRIA

RS
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LU\Z

MUNICIPAL

GESTOR DA

PAzuMOSCHI '
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MuNrcrpro DE ruNDrAr, Ao(s) NovE DrA(s) Do rr¡Ês nn ecosro Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E DoIS'

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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